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OFÍCIO N° 144/2025 Piral, 19 de Maio de 2025.

Senhor Prefeito

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Moacir Gonçalves tía Rocha Junior

Presidente

Encaminho cópia das Portarias n° 055/2025 a 061/2025, para publicar no 
Boletim Informativo do Município.

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
Prefeito Municipal de Piraí - RJ

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Câmara Municipal de Piraí

Estado do Rio de Janeiro

Portaria 055/2025

E Tendo Em Vista o disposto no processo administrativo 00780/2025:

Determino:

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piraí/RJ, 05 de maie de 2025.

Presidente

Jardi aliesRoberto H<Darvalho de OliveiraIo

Io Secretário

Art. Io. Fica reajustado benefício do Auxílio Alimentação, de que trata a Lei Municipal 
1.672, de 11 de julho de 2022, em 5,477190 %, conforme o 1PCA (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo) acumulado de abril/2024 a março/2025.

Considerando a necessidade de reajuste do Auxílio Alimentação, de que trata a Lei 
Municipal 1.672, de 11 de julho de 2022;

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Vice Presidente

Moacir Gonçalves daRocha Júnior

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg


PORTARIA N° 056/ 2025

RESOLVE:

Art. 2o - Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão:

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Piraí, em 12 de Maio de 2025.

Moacir Gonçaíveada Rocha Junior

sidente

'aulo io de OliveiraJds. Robertí/Horta Jardim Salles

Primeiro SecretárioPresidenteVí

Parágrafo Único - O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será até 31 de dezembro de 2026, podendo 
ser prorrogado por ato da Presidência, se necessário.

Art. Io - Fica instituída a Comissão do Programa Vereador Mirim da Câmara Municipal de Piraí, com a finalidade 
de planejar, executar, acompanhar e avaliar as ações relacionadas ao referido programa.

CONSIDERANDO que o Programa Vereador Mirim foi criado por meio da Resolução n° 611/2015, 
aprovado por esta Casa Legislativa, com o objetivo de fomentar o exercício da cidadania e a formação política de 
estudantes da rede municipal de ensino;

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

CONSIDERANDO que uma das diretrizes do Planejamento Estratégico desta Casa Legislativa para o ano 
de 2025 é retomar o Programa Câmara Mirim, como forma de aproximar o Poder Legislativo da comunidade escolar 
e incentivar a formação de jovens líderes;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 
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MATRICULA
2104-5 
041-5 
040-7

2145-6

___________ NOME________
Charles Brum da Silva_______

Adriana Augusto Chaves_____
Simone Ribeiro Lima Ofrede
Gloria Regina Pinheiro de Lima

CARGO NA COMISSÃO
Presidente______________
Vice-Presidente__________
Membro________________
Membro

CONSIDERANDO a importância de promover a educação cidadã e a participação política de crianças e 
adolescentes no âmbito do Poder Legislativo;
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PORTARIA N° 057/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 15 de Maio de 2025.

Moacir Gonçalves/da Rocha Junior

'residente

brta Jardi: ullesJpséTuulo Robert»

Timeiro Secretário *-Vice Presidente

I - Exonerar, a partir desta data, o servidor CAIO MEDEIROS DA SILVA CABRAL, 
matrícula 2138-9, do cargo em comissão Assessor do Presidente.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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PORTARIA N° 058/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 15 de Maio de 2025.

Moacir Gonçalves da/Rocha Junior

isidente

Jpsé Paul alho de Oliveira Roberto Jí

iciro SecretárioVice\Presidente Pj

I - Nomear, a partir desta data, o servidor VANDERMANDO COSTA, 
para o cargo em comissão de Assessor de Tramitação e Processo Legislativo da Mesa Diretora.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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PORTARIA N° 059/2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 16 de Maio de 2025.

.ocha Junior

President

de Oliveira Roberto/riorta Jardi Salles

Vice Presidente rimeiro Secretário

I - Exonerar, a partir desta data, o servidor RAFAELA VIEIRA COSTA, matrícula 2113- 
4, do cargo em comissão Chefe de Departamento de Apoio Jurídico.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Moacir Gonçalves da

Jo:
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PORTARIA N° 060/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 19 de Maio de 2025.

Moacir Gonçalves da Rpcha Junior

idéntePi

Jqse Paulo C; Robei

Vice Presidente

I - Nomear, a partir desta data, a servidora MARCELA RODRIGUES 
TORRES COUTINHO, para o cargo em comissão de Assessora do Presidente.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

leOliveira :a J/raim Satíés

'rimeiro Secretário
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PORTARIA N° 061/2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 19 de Maio de 2025.

da Rocha Junior

'ésidehte

d ío de Oliveira RobertáHorta Jardim dies

Vice Presndente ’rimeiro Secretário

I - Nomear, a partir desta data, a servidora MICHELE EMERICK 
SOUZA DE LIMA, para o cargo em comissão de Chefe do Departamento de Apoio Jurídico.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Moacir Gonçáfvi

’auloèarV:
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